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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 3923.50.00 

Mercadoria:  Tampa de plástico (polipropileno), com diâmetro de 310 
mm, apresentada separadamente, própria para vedar embalagens de 
plástico em forma de balde. 

Código NCM: 3923.90.00 

Mercadoria:  Embalagem de plástico (polipropileno), em forma de balde 
(recipiente cilíndrico com alça), com ou sem tampa, para envasar e 
armazenar produtos de indústrias de diversos segmentos, com capacidade 
nominal de 18 L, altura de 339 mm, diâmetro do fundo de 264 mm e 
diâmetro da parte superior de 301 mm. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 39.23), RGI 6 (texto da 
subposição 3923.50.00 e 3923.90.00) da NCM, constante da TEC, 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e em 
subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado 
(Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 11 de janeiro de 2008, e alterações 
posteriores. 

 

Relatório 

[Informação sigilosa] 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que as 
mercadorias sob consulta tratam-se de: 
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• Tampa de plástico (polipropileno), com diâmetro de 310 mm, apresentada 
separadamente, própria para vedar embalagens de plástico em forma de balde; 

• Embalagem de plástico (polipropileno), em forma de balde (recipiente cilíndrico 
com alça), com ou sem tampa, para envasar e armazenar produtos de indústrias 
de diversos segmentos, com capacidade nominal de 18 L, altura de 339 mm, 
diâmetro do fundo de 264 mm e diâmetro da parte superior de 301 mm. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os 
efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de 
Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. Por sua vez, a RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

6. As mercadorias objeto desta consulta são produzidas em polipropileno e são 
utilizadas como embalagem e tampa para produtos de indústrias de diversos segmentos, tais 
como o alimentício (margarina, azeite) e o químico (tintas), e são utilizadas conjuntamente. A 
embalagem está compreendida na posição 39.23, tal como disposto pelo texto da posição e 
pelas Notas Explicativas. Classifica-se, igualmente, na mesma posição, 

7.  a tampa objeto desta consulta. 

Texto da posição 39.23: 

39.23 Artigos de transporte ou de embalagem, de plástico; rolhas, tampas, 
cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes, de plástico. 

 

 

Texto das Nesh da posição 39.23 (grifou-se): 

A presente posição abrange os artigos de plásticos que sirvam correntemente para 
embalagem ou transporte de qualquer tipo de produtos. Entre eles, podem citar-se: 

a) Os recipientes tais como caixas, caixotes, engradados, sacos (incluídos os de pequeno 
porte, os cartuchos e sacos de lixo), tambores, garrafões, bidões, garrafas e frascos. 
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A este respeito, incluem-se igualmente nesta posição: 

1º) os copos com características de recipientes utilizados para embalagem ou 
transporte de certos produtos alimentícios, mesmo que sejam suscetíveis de 
serem utilizados acessoriamente para serviço de mesa ou de toucador; 

2º) os esboços de garrafas de plástico, que são produtos intermediários de forma 
tubular, fechados em uma extremidade e com a outra aberta e munida de uma 
rosca sobre a qual irá adaptar-se uma tampa roscada, devendo a parte abaixo da 
rosca ser transformada, posteriormente, para se obter a dimensão e forma 
desejadas. 

b) As bobinas, fusos, carretéis, canelas e suportes semelhantes, incluídas as caixas 
(cassetes) sem fita (banda*) magnética para gravadores de suportes magnéticos e para 
aparelhos videofônicos (videocassetes). 

c) As rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos próprios para fechar recipientes. 

Excluem-se, entre outros, da presente posição certos artigos de uso doméstico, tais 
como cestas de lixo e os copos para serviços de mesa ou de toucador que não tenham 
características de recipientes para embalagem e transporte, mesmo que possam ser, por 
vezes, utilizados para esse fim (posição 39.24), os recipientes classificados na posição 
42.02, bem como os recipientes flexíveis para matéria a granel da posição 63.05.  

8. A posição 39.23 desdobra-se nas seguintes subposições: 

39.23 Artigos de transporte ou de embalagem, de plástico; rolhas, tampas, 
cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes, de plástico. 

3923.10 - Caixas, caixotes, engradados e artigos semelhantes 
 [...] 
3923.2 - Sacos de quaisquer dimensões, bolsas e cartuchos: 
 [...] 
3923.30.00 - Garrafões, garrafas, frascos e artigos semelhantes 
3923.40.00 - Bobinas, carretéis, canelas e suportes semelhantes 
3923.50.00 - Rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes 
3923.90.00 - Outros 

9. O balde, com ou sem tampa, por sua vez, de acordo com a RGI 6, classifica-se na 
subposição 3923.90.00, uma vez que não se encontra coberto por nenhuma abertura anterior. Já 
a tampa, caso seja apresentada separadamente, classifica-se na subposição 3923.50.00. 

10. Não há aberturas regionais às subposições 3923.50.00 e 3923.90.00. 

 

 

Conclusão 

11. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 39.23), RGI 6 (texto das subposições 3923.50.00 e 3923.90.00) da 
Nomenclatura Comum do Mercosul constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 
Resolução Camex no 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto no 8.950, de 29 de dezembro de 
2016; e em subsídio extraído das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.325 Cosit
Fls. 4

 

 
 

4

aprovadas pelo Decreto no 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela Instrução 
Normativa (IN) RFB no 807, de 11 de janeiro de 2008, e alterações posteriores, as mercadorias 
“tampa de plástico (polipropileno), com diâmetro de 310 mm, apresentada separadamente, 
própria para vedar embalagens de plástico em forma de balde” e “embalagem de plástico 
(polipropileno), em forma de balde (recipiente cilíndrico com alça), com ou sem tampa, para 
envasar e armazenar produtos de indústrias de diversos segmentos, com capacidade nominal de 
18 L, altura de 339 mm, diâmetro do fundo de 264 mm e diâmetro da parte superior de 301 
mm” classificam-se, respectivamente, nos códigos NCM 3923.50.00 e 3923.90.00. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 15/8/2017. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 
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Fernando Kenji Myamoto 
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Relator 
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